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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010258-56.2014.815.0000
RELATORA : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
AGRAVANTE : Ricardo de Almeida Fernandes 

ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Sousa e Silva (OAB/PB 11.589)
AGRAVADO : Lucileni Honorata Agostinho Fernandes

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
INSURGÊNCIA  CONTRA  A  FIXAÇÃO  DE
MEDIDAS PROTETIVAS PREVISTAS NA LEI
Nº. 11.340/2006  – PRAZO DE VIGÊNCIA DE
180 DIAS EXPIRADO – PERDA DO OBJETO
– PREJUDICIALIDADE  – ART.  557  DO
CPC/1973 – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

Considerando que os motivos que ensejaram a
interposição do recurso não mais subsistem, o
reconhecimento  da  sua  prejudicialidade  é
medida que se impõe. 

Tendo o Juízo  fixado 180 dias para vigência
das  medidas  protetivas  concedidas  em favor
da agravada, e expirado esse prazo, o objeto
do  recurso  esvazia-se,  desmerecendo
seguimento.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Ricardo  de
Almeida  Fernandes  em face  da  decisão  proferida  pelo  Juízo  Privativo  da
Violência Familiar e Doméstica que, nos autos da Representação, intentada por
Lucileni Honorata Agostinho Fernandes, deferiu medidas protetivas em  face
do agravante.

Alega o agravante, em suma, que o Juízo de primeiro grau foi
induzido  a  erro  ao  conceder  medidas  protetivas  em  favor  da  agravada,



                                                                                               

encontrando-se o agravante impossibilitado de entrar em sua residência,  na
qual  funciona  seu  escritório  profissional,  pois  tanto  ele  quanto  a  agravada
possuem apartamento no mesmo edifício residencial.

Acrescenta inexistirem provas dos crimes aos quais é acusado ,
“sendo sua maioria de menor potencial ofensivo, não se justificando qualquer
medida”. Diz não haver prova ou indício de que a suposta vítima esteja em
situação de perigo, pois não existe qualquer passado de violência do casal,
nada que sequer indique qualquer vestígio de violência.

Aduz que o apartamento nº 101 do Edifício Atacama, onde reside
o agravante, foi  adquirido com seus exclusivos recursos, sendo assegurado
pela Constituição Federal o direito à moradia. 

Foi  requerida  a  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  recurso,
indeferido  às  fls.  135/138,  pelo  Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque, então relator, vindo os autos para minha relatoria em face da sua
ascensão à Presidência desta Corte de Justiça.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  parecer  de   fls.  146/149,
opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
Decido.

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  em  face  da  decisão  que
determinou,  nos  autos  da  Representação  realizada  por  Lucileni  Honorata
Agostinho  Fernandes,  que  o  representado,  Ricardo  de  Almeida  Fernandes,
cumprisse as seguintes medidas protetivas fixadas em favor da representante:

a) Afastamento do representado do lar de convivência;

b) Proibição do representado de se aproximar da ofendida, e para



                                                                                               

tanto determino que o representado mantenha uma distância mínima de 500
(quinhentos) metros da representante, das testemunhas e familiares;

c)  Proibição  do  representado  se  deslocar  até  a  residência  da
vítima bem como de seu local de trabalho e estudo;

d)  Proibição  do  representado  de  fazer  contato  com  a
representante,  que por  telefone,  meios eletrônicos (e-mails,  msn,  whatsapp,
facebook, twitter, orkut e etc.), bilhetes, recados, cartas, pessoalmente ou por
meio de terceiros.

Na  decisão  agravada,  o  juízo  de  primeiro  grau  fixou  que  “as
medidas protetivas valerão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da ciência do representado”.

Como se pode perceber da decisão recorrida, a sua vigência já
expirou,  porquanto ultrapassados os 180 dias nela fixados.  Assim sendo,  o
presente recurso perdeu o seu objeto, por não mais subsistirem as razões que
ensejaram a sua interposição.

Frente ao exposto, sem maiores delongas, aciono o dispositivo
constante no art. 557, caput1, do CPC/1973, e nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.

P. I.
João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                          RELATORA

G/03

1  CPC. Art. 557 - O relator negará segmento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.


